
 

 
PORTARIA N.º 224/GP/2022                                                     Em 11 de Novembro de 2022. 

 
“Dispõe sobre Desvio de Função de Servidor.” 

 
ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a apresentação de relatório médico; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder desvio de função ao servidor Rosemeire 

Vicente dos Santos, com prazo de 180 dias contados de 10/11/2022 a 

08/05/2023, que passará a exercer a função de auxiliar no portão da Escola 

Municipal São Jorge, período matutino. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal. 

 
Pontal do Araguaia, 11 de Novembro de 2022. 

 
 
 
 

              ADELCINO FRANCISCO LOPO 
            Prefeito Municipal 
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